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ESTÁGIO REMUNERADO

APrefeituraMunicipal de Itatiba,atravésdaSecretariadeAçãoSocial, Trabalhoe renda, informaedá
publicidade ao Gabarito Oficial das Provas de Estágio aplicadas no dia 07/06/2021, e Classificação Final
dos Candidatos para as vagas de estágio nos departamentos da Secretaria de Ação Social, Trabalho e
Renda, conforme segueabaixo:

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO

ASecretariaMunicipaldeAçãoSocial,TrabalhoeRenda informaqueosestudantesabaixorelacionados
foramAPROVADOSnoprocesso de seleçãopara vaga de estágio remunerado com resultadopublicado
nesta data na ImprensaOficial.

FicamosmesmosconvocadosacompareceremnoDepartamentodeRecursosHumanosdaSecretaria
de Administração (Avenida Luciano Consoline, nº 600, nesteMunicípio - das 9h às 17h), no prazo de 3
(três) dias úteis para contratação, portando os seguintes documentos:

- Cópia RG
- Cópia CPF
- Cópia do comprovante de Residência (conta CPFL ou água)
- Certificado deMatrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da Certidão deCasamento
- Nº da conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH ).
- SEESTUDANTEDAUNIP - POLOEAD ITATIBAonomedoprofessor orientador deestágio, quepode

ser obtido da seguinte forma:
Dentro da plataformade ensino pelo caminho:
Ava>Conteúdos Acadêmicos>Minhas Comunidades - Sigla do Curso> Setor de Estágio Não-

obrigatório>Pasta- Professor orientador/Coordenador do curso ou coma central pelo 0800 010 9000,
falar no setor de estágio.

NOMEDOESTUDANTE LOCALDAVAGA
Diana de JesusMarques Secretaria deAçãoSocial TrabalhoeRenda
Micheli FerlaZanella Secretaria deAçãoSocial TrabalhoeRenda
GuilhermeBattistella Prado Secretaria deAçãoSocial TrabalhoeRenda
GiséliaWennyaNogueira F. Lima Secretaria deAçãoSocial TrabalhoeRenda

Processo Seletivo para contratação de Estudantes de Pedagogia e Psicologia

A Secretaria de Educação informa que o Processo Seletivo para contratação de
Estudantes de Pedagogia e Psicologia para o Estágio Remunerado que seria realizado
dia 12 de junho 2021 na EMEB Francisco Rodrigues Barbosa (Chico Peroba) foi adiado
para o mês de julho 2021, com data a confirmar. Informamos que essa medida foi
tomada em decorrência da atual situação em que se encontra a pandemia.

Orientamos os Estudantes que acompanhem as publicações pela Imprensa Oficial
onde será divulgada a nova data do Processo Seletivo.

Extrato do Termo de Contrato n.º37/2021.
Processo Administrativo n.º01720/2021.
Modalidade: Pregão Presencial n.º33/2021.
Permitente: Prefeitura do Município de Itatiba.
Permissionária:LEONARDORAMOSRECK.Objeto:
Constitui objetodopresente termodepermissão
de uso, a título oneroso do espaço público
reservado para o funcionamento de lanchonete,
nas dependências da Praça José Bonifácio, no
centro do município, em conformidade com as
cláusulas e condições contidas neste termo de
permissão, em conformidade com o Edital do
Pregãonº33/2021e seusAnexos, que integramo
presente termo de permissão, como se nele
estivessem transcritos. Valor: O preço público a
ser contratado como prêmio é de R$ 25.600,00
(vinte e cinco mil e seiscentos reais). O preço
mensal contratado é de R$ 1.700,00 (um mil e
setecentos reais).Prazo:Aduraçãodapermissão
deuso seráde36 (trintae seis)meses, a contarda
data de assinatura do presente termo de
permissão, compossibilidadede renovaçãoatéo
limite de 60 (sessenta)meses.Assinatura: 01/06/
2021.

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento
ao Contrato n.º015/2021. Processo
Administrativo n.º03807/2020. Modalidade:
Concorrência Pública nº20/2020. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
PLANOS ENGENHARIA LTDA.Objeto: O presente
instrumento tempor finalidadeaditar oContrato
n.°015/2021 na Cláusula II item2.1 emvirtude de
acréscimosesupressõesemseuobjeto, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº03807/2020.Valor: Fica aditado
aoContrato nº015/2021, o acréscimono valor de
R$43.192,15(quarentaetrêsmilecentoenoventa
e dois reais e quinze centavos). Fica aditado ao
Contrato nº015/2021, a supressão no valor de R$
34.840,11 (trinta e quatro mil e oitocentos e
quarenta reais e onze centavos). Dotação
Orçamentária: 4.4.90.39.00, 15.451.0003.1.010.
Prazo:Mantido. Assinatura: 01/06/2021.

ExtratodoQuartoTermodeAditamentoao
Contrato n.º81/2017. Processo Administrativo
n.º201700000643. Modalidade: Pregão
(Presencial) 38/2017. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: Flex Services&
Tecnology Ltda.Objeto: Opresente termoaditivo
tempor finalidade aditar o Contrato nº081/2017
nacláusulaVII, item7.1,emvirtudedeprorrogação
do prazo de vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
nº201700000643. Prazo: Prorroga-se o prazo de
vigência do Contrato nº081/2017 por mais 12
(doze)meses, passandoo valor dopreçounitário
aR$240,00 (duzentosequarenta reais),mediante
descontoofertadopelaempresa,conformefls.380
dos autos. Valor: R$ 31.680,00 (trinta e ummil e
seiscentoseoitentareais).DotaçãoOrçamentária:
3.3.90.39.00, 04.122.0005.2.003,
13.392.0011.2.048, 12.361.0008.2.036.
Assinatura: 01/06/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º38/2021.
Processo Administrativo n.º02482/2020.
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º49/2020.
Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada:KONSERVSISTEMADESERVIÇOSEIRELI.
Objeto: Constitui oobjetodopresente contratoo
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Vice-Prefeito:MauroDelforno;PresidentedoFundoSocialdeSolidariedade:BarbaraZaratini; Secretária
deEducação: Sueli deMoraesTuon; Secretário deMeioAmbiente eAgricultura:GustavoCosenzade
AlmeidaFranco; SecretáriadeFinanças:KatiaCeciliaBaptistella: SecretáriodeSaúde:RenanDias Irabi;
SecretáriodeObraseServiçosPúblicos:AdilsonFrancoPenteado; SecretáriodeGoverno:Antoniode
Carvalho; SecretáriodeSegurançaeDefesadoCidadão: LuísAntonioHenriquePereira; Secretáriode
DesenvolvimentoEconômicoeHabitação:EduardoSamirAoun;SecretáriodeEsportes:MarceloCyrillo;
Secretário deAdministração: EduardoAntonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário deAssuntos Institucionais: Flávio AdrianoMonte; Secretário de Cultura e
Turismo: Luis Soares deCamargo.

AImprensaOficialdeItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoriadeComunicação
Social eGabinete doPrefeito, da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação: FabioHercules / RenatoH. da Silva Jr

fornecimento parceladode refeições, de acordo
com as quantidades, especificações e prazos
contidos neste contrato e constantes doAnexo I,
Termo de Referência, do Edital de Pregão nº 49/
2020, que, independentemente de transcrição,
fica fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
14.805,60 (quatorzemil eoitocentosecinco reais
e sessenta centavos). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 04.122.0005.2.003. Prazo: até 03/
09/2021. Assinatura: 08/06/2021.

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11298/2021

Interessado: FagnerEltondaSilva
Assunto: Descumprimento � Decreto nº.

7.531/2021
Processo nº.: 2021.01725

Tem a presente a finalidade de autuar a
Empresa Fagner Elton da Silva, responsável pelo
estabelecimento comercial localizado à Avenida
Japão, 351 � Jardim das Nações, uma vez
constatado o descumprimento ao disposto no
Decreto nº. 7.531/2021, que dispõe sobre as
medidas emergenciais a serem adotadas no
Município de Itatiba, em conformidade com o
Decreto Estadual nº. 65.663, de 11 demarço de
2021, conformedisposições doArt. 8º. da Lei nº.
3.155, de 09 de setembro de 1999.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavradoem26/05/2021e, considerandoque,
na entrega feita na mesma data, o interessado
recusou-se a receber o mesmo no endereço
ondeoestabelecimento se localiza, publica-seo
presente Auto e boleto no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará o
imediato implementodasmedidasadministrativas
e judiciais pertinentes.

Itatiba, 11 de Junho de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11256/2021

Interessado: FagnerEltondaSilva
Assunto: Descumprimento � Decreto nº.

7.522/2021
Processo nº.: 2021.01725

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr.
Fagner Elton da Silva, responsável pelo
estabelecimento comercial localizado à Avenida
Japão, 351 � Jardim das Nações, uma vez

constatado o descumprimento ao disposto no
Decreto nº. 7.522/2021, que dispõe sobre o
funcionamentodos setores previstos na Fasede
Modulação I � Vermelha (Alerta Máximo) do
�Plano São Paulo�, instituído peloo Decreto
Estadual nº. 64.994, de 28 de maio de 2020,
conformedisposiçõesdoArt. 199daLeinº. 3.053/
1998 (Código de Posturas do Município).

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavrado em 12/04/2021, reemitido em 19/
05/2021 e, considerando que a mesma não foi
realizada até a presente data em virtude do
interessado encontrar-se em local incerto e não
sabido, publica-se o presente Auto e boleto no
valor de R$ 401,33 (quatrocentos e um reais e
trinta e três centavos), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará o
imediato implementodasmedidasadministrativas
e judiciais pertinentes.

Itatiba, 11 de junho de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11293/2021

Interessado: FagnerEltondaSilva
Assunto: Descumprimento � Plano SP
Processo nº.: 2021.01725

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr.
Fagner Elton da Silva, responsável pelo
estabelecimento comercial localizado à Avenida
Japão, 351 � Jardim das Nações, uma vez
constatadaa reincidência aodescumprimentoao
disposto noDecreto nº. 7.522/2021, que dispõe
sobre o funcionamento dos setores previstos
na Fase de Modulação I � Vermelha (Alerta
Máximo) do �Plano SãoPaulo�, instituído peloo
Decreto Estadual nº. 64.994, de 28 de maio de
2020, conforme disposições do Art. 232 da Lei
nº. 3.053/1998 (Código de Posturas do
Município).

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavradoem19/05/2021e, considerandoque
amesmanãofoi realizadaatéapresentedataem
virtude do interessado encontrar-se em local
incerto enão sabido, publica-seopresenteAuto
e boleto no valor de R$ 802,66 (oitocentos e dois
reaise sessentaeseis centavos),cientificandoque
anãoobservânciadosdispositivos legais ensejará
o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 11 de junho de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

Pregão EletrônicoNº 43/2021, Edital Nº 48/
2021, Tipo Menor Preço por Item. Objeto:
AquisiçãodeLEITE, PÓDECAFÉ,AÇÚCAREAFINS.
O cadastro das Proposta e entrega dos
DocumentosdeHabilitação serão recebidosatéo
dia 28de junhode2021, às 08h50min, na página
eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica
disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano
Consoline, 600, Jd de Lucca, das 09h às 17h, sites
www.itatiba.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.� Adriana de Oliveira
Schiavinatto - Pregoeira.

PregãoPresencial Nº 44/2021, Edital Nº 49/
2021, TipoMenorPreçoGlobal.Objeto:Aquisição
dematerialescolaremformadeKITESCOLAR,para
entregaimediata.Ocredenciamentoeosenvelopes
dePreços eHabilitação serão recebidos nodia28
de junho de 2021, das 9 horas às 9h30min., na
SeçãodeLicitações,Av. LucianoConsoline,nº600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:Tel. (11)3183-
0655. Adriana Stocco � Pregoeira.

PregãoPresencial Nº 45/2021, Edital Nº 50/
2021, Tipo Menor Preço por Lote. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA para
prestação de serviços veterinários aos animais
atendidos pela Secretaria Municipal de Meio
AmbienteeAgricultura,atravésdaCoordenadoria
dobem-estaranimal�COBEMA.Ocredenciamento
e os envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 28 de junho de 2021, das
13h30min.às14horas, naSeçãodeLicitações,Av.
LucianoConsoline,n.600, JardimdeLucca.Oedital
fica disponível no endereço acimadas 09hàs 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Thais Andressa Constantino
�Pregoeira.

PROCESSOADMINISTRATIVONº1386/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº39/2021
PREGÃOELETRÔNICONº 34/2021

Objeto:Aquisição deVeículo.

HOMOLOGO o procedimento da presente
licitação as proponentes vencedoras:

V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAEIRELI

Item1 -1UN-VEICULOAUTOMOTORSEDAN
- tipo utilitário, com 05 lugares incluindo o
motorista; cor sólida, branco; zero quilometro;
motormínimo1.4;motor bicombustível (álcool/
gasolina); câmbiode05marchasa frentee01a ré;
05 portas; direção assistida - hidráulica, eletro-
hidráulica ou elétrica; protetor de cárter; ar
condicionado; vidros elétricos; travas elétricas;
rádio AM/FM/USB; antena e alto falantes;
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de
borracha para o interior; todos os itens de
segurança e obrigatórios de acordo com a
legislação vigente, ano/modelo de fabricação
mínimo 2021., Marca - GRAND SIENA 1.4, valor
unitário de R$ 62.849,00 (sessenta e dois mil
oitocentosequarentaenovereais)evalor totalde
R$ 62.849,00 (sessenta e dois mil oitocentos e
quarentaenove reais).

CONTINENTAL REPRESENTAÇÃO DE
MÁQUINASLTDA

Item 2 - 1 UN - VEÍCULO AUTOMOTOR -
MODELOPICKUP (PICAPE ) -CABINEDUPLA;Zero
quilometro (semuso); Carroceriamodelopick-up,
cabine dupla; Com 4 portas; Capacidade de 5
passageiros, inclusomotorista; Cor branca; Com
adesivos conformearte fornecidapela Prefeitura
Municipal de Itatiba;Motorização1.6,mínimode
120 cavalos, 16 válvulas; Combustível flex,
gasolina/etanol;Câmbiomanualde5ou6marchas
à frente e 01 à ré; Direção assistida - hidráulica,
eletro-hidráulica ou elétrica; Ar condicionado de
fábrica;Vidroselétricos;Travaselétricas;RádioAM/
FM/USB;Antenaealto falantes; Jogodetapetesde
borracha; Protetor de cárter; Sistema de som.
Contendo todos os acessórios de Segurança que

atendamoCódigoNacionaldeTrânsito; ano/modelode fabricaçãomínimo2021.Marca -OROCHEXPRESS
1.6, valor unitário de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil quinhentos reais) e valor total de R$ 82.500,00
(oitenta e doismil quinhentos reais).

À Seçãode Licitações para asmedidas dedireito, na conformidadeda legislaçãopertinente.
Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 08 de junho de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSOADMINISTRATIVONº2572/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 35/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº40/2021

Objeto:ContrataçãodeinstituiçãobancáriaparaprocessamentodafolhadepagamentosdaPrefeitura
do Município.

HOMOLOGOoprocedimentodapresente licitação aproponente vencedora:

BANCOBRADESCOS.A
Item1 � Contratação de instituição bancária para prestação de serviço de pagamento da folha de

salário dos servidores ativos e aposentados da Prefeitura doMunicípio de Itatiba, pelo período de 60
(sessenta) meses, valor total de R$ 6.420.000,00 (seis milhões quatrocentos e vintemil reais).

À Seçãode Licitações para asmedidas dedireito, na conformidadeda legislaçãopertinente.

Dê-se ciência na formada lei.

Comunique-se.

Em 08 de junho de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ATADEREGISTRODEPREÇO 70/2021
PREGÃO 30 / 2021
Processo: 5417/2020

Ao 01 dia do mês de junho de 2021, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereçonaAvenida LucianoConsoline, nº 600, JdDe Lucca, em Itatiba, EstadodeSãoPaulo, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/
MFn.º271.404.148-58, nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO30
/2021, edeoutro lado, a empresaadjudicatária nos itens abaixo, homologadaem29/05/2021, doravante
denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações eDecretoMunicipal nº
5.769, de28dedezembrode2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
teráefeitodecompromissode fornecimento, observadaas condiçõesestabelecidasnoato convocatório
e consoante as cláusulas que se seguem:

1�DOFORNECEDORREGISTRADO:Apartirdestadata, fica registradonestaPREFEITURA,observada
a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromissodefornecimentodemateriaisparasinalizaçãohorizontaldevias,nascondiçõesestabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR:030298MAVI TINTASE SINALIZADORALTDA
ENDEREÇO: RUA SOLEDADE216
BAIRRO:CIDADE INDUSTRIAL SATELITEDESÃOPAULO
CIDADE: GUARULHOS ESTADO: SP CEP: 07224-210
TELEFONE: (11) 2303-7390 FAX: CPF/CNPJ: 14.191.875/0001-22
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 15DDR PRAZO: 15 dias
ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeautorizaçãodefornecimento, observadasasdisposições
contidas no Edital do PREGÃO 30/2021.

2.1�Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantedeautorizaçãode fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO30/2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administraçãodapresenteAta.

4 - DOSPREÇOS:Aqualquer tempo, conformeprevisto noArt. 16 doDecreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURApoderá
cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerandonovo julgamento e adjudicaçãopara esse fim.

4.2 �Duranteoperíodode validadedaAtadeRegistro dePreços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência denormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede12 (doze)meses
contada a partir da data da publicaçãoda respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicação fiel ou resumida destaAta de
RegistrodePreçosna ImprensaOficial doMunicípio, queécondição indispensável para suaeficácia, será
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imediata após sua assinatura, conformeArt. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO:O Foro para dirimir questões
relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiadoque seja.

E, por estarem assim justos e contratados,
assinam o presente instrumento para todos os
fins previstos em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

MAVITINTASESINALIZADORALTDA
VitorViniciusSamogindeOliveira

RG: 33.505.876-0 CPF: 409.723.518-41

AnaCarolinadeCamargoAmbrosio
RG. 27.470.257-5

AndrezaGavaMachado
RG. 41.377.389-9

ResoluçãoSecretariadeEducaçãode Itatiba (SE)
nº 10, de 11 de junho de 2021

Prorroga até o dia 02 de julho de 2021 os
dispositivosdaResoluçãoSEnº08,de14demaio
de2021, quedispõe sobreo funcionamentodas
UnidadesEscolaresdaRedeMunicipal deEnsino
de Itatiba e a organização de suas atividades
letivas, no contexto da pandemia de COVID-19.

ASecretáriaMunicipal de Educação, no uso
de suas atribuições, e considerando:

· A Constituição da República Federativa do
Brasil;

· A Lei Federal nº9.394/96 -DiretrizeseBases
da Educação Nacional;

- O Parecer CNE/CP 05/2020, de 28 de abril
de 2020, que trata da Reorganização do
Calendário Escolar e dapossibilidadede cômputo
de atividades não presenciais para fins de
cumprimentoda cargahoráriamínimaanual, em
razão da Pandemia da COVID-19;

- A Lei nº 5.000, de 24 de janeiro de 2017,
que dispõe sobre o SistemaMunicipal de Ensino;

- A Lei 14.040, de 18 de agosto de 2020, que
estabelece normas educacionais a serem
adotadas, em caráter excepcional, durante o
estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20demarço de2020;

- A Resolução CNE/CP Nº 2, de 10 de
dezembro de 2020, que institui Diretrizes
Nacionais orientadoras para a implementação
dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18deagosto
de 2020;

- A Resolução S.M.E. nº 05, de 26 de
novembro de 2020, que aprova o Calendário
Letivo de 2021 para as unidades escolares do
município;

- Os Protocolos Sanitários para Reabertura
das Instituições de Ensino doMunicípio de Itatiba
exarados pelo Departamento de Vigilâncias em
Saúde do Município de Itatiba;

- O Decreto Municipal nº 7.546, de 19 de
abril de 2021, que dispõe sobre medidas de
transição para a retomada gradativa da
economia e outras atividades no Município de
Itatiba;

- O Decreto Municipal nº 7.556, de 07 de
maio de 2021, que prorroga o prazo dasmedidas
de transição para a retomada gradativa da
economia e outras atividades no Município de
Itatiba, e estabelece novos horários de
funcionamento de comércios e serviços, em
consonância com a atualização do �Plano São
Paulo�;

- A Deliberação do Conselho Municipal de
Educação do Município de Itatiba nº 01/2021,
que fixa diretrizes para a retomada das aulas e
das atividades presenciais no SistemaMunicipal
de Ensino de Itatiba enquanto durar a Pandemia
global do Coronavírus;

- A Resolução da Secretaria de EducaçãoNº
08/2021, de14demaiode2021, quedispõe sobre
o funcionamentodasUnidades Escolares daRede
Municipal de Ensino de Itatiba e a organização
de suas atividades letivas, no contexto da
pandemiadeCOVID-19, edáoutras providências;

- A Resolução da Secretaria de EducaçãoNº
09/2021, de 28 de maio de 2021, que prorroga
até o dia 13 de junho de 2021 os dispositivos da
Resolução SE nº 08, de 14 de maio de 2021.

Resolve:
Artigo1º. Ficamprorrogados atéodia02de

julho de 2021 os dispositivos da Resolução SE nº
08/2021, de 14 de maio de 2021.

Artigo 2º. Casos omissos serão resolvidos
pela SecretariaMunicipal deEducação.

Artigo 3º. Esta Resolução entra emvigor na
data de sua publicação.

Itatiba, 11 de junho de 2021.

SUELIDEMORAESTUON
SecretáriadeEducação

Homologado pelo Prefeito doMunicípio de
Itatiba

em 11 de junho de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

ERRATA

Na Imprensa Oficial de nº 2.618, de 15 de
maio de 2021:

Na página 2, Deliberação CMEI 01/21 do
ConselhoMunicipal de Educação de Itatiba:

Onde se lê: �Itatiba, 12 de maio de 2020�

Leia-se: �Itatiba, 12 de maio de 2021�

LEI Nº 5.346, DE 10 DE JUNHO DE 2021

�Institui o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO
FISCAL -REFISnoMunicípiode Itatiba,na formae
condições que especifica.�

Eu, THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba,emsua19ª SessãoExtraordinária, realizada
nodia26demaiode2021, aprovoueeusanciono
epromulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO FISCAL � REFIS, destinado a
promover a regularizaçãodos débitos tributários
e não tributários para comoMunicípio, relativos
a fatos geradores ocorridos até 31/12/2020, de
pessoas físicase jurídicas, inscritosemdívidaativa,
com exigibilidade suspensa ou não, inclusive
aqueles que são objeto de parcelamentos
anteriores rescindidos ou ativos, em discussão
administrativa ou judicial.

§1º.Poderão tambémser incluídosnoREFIS
eventuais saldos de parcelamentos judiciais ou
extrajudiciais em andamento, não cabendo
restituiçãooucompensaçãodevalores recolhidos
anteriormenteàadesãoaopresenteProgramade
RecuperaçãoFiscal.

§ 2º. O acordo do REFIS será formalizado
separadamentepara cada registro e/ou cadastro
municipal, cabendo ao contribuinte informar

sobre quais cadastros e/ou registros fará a opção
peloacordodeparcelamentodequetrataesta lei.

§3º.Osdébitoseventualmentenão inscritos
emDívidaAtiva,poderãoser inscritosparacompor
o acordo, desde que relativos a fatos geradores
até 31/12/2020.

(Lei nº 5.346/21 � fls. 02)

§ 4º. Deverão ser incluídas no REFIS as
despesas processuais de qualquer natureza
despendidas pela Fazenda Pública Municipal e
honorários advocatícios arbitrados judicialmente,
eventualmente existentes, correspondentes às
cobranças judiciais ou extrajudiciais dos débitos
previstos nesta Lei.

§ 5º. Excluem-se desta Lei os débitos
municipais oriundos de obrigações inadimplidas
pelos empreendedores/loteadores em razão da
implantaçãode loteamentosurbanos, industriais,
comerciais ou residenciais.

Art. 2º.O REFIS será operacionalizado pela
SecretariaMunicipal deFinanças,manifestandoa
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos
sempre que necessário e exclusivamente aos
assuntos de aplicação, execução, efeitos,
conceitos, vigência e interpretaçãodesta Lei.

Art. 3º. O ingresso no REFIS dar-se-á por
opçãodosujeitopassivo, responsável legal oupor
vontade, da dívida, pessoalmente ou por seus
representantes legais, nos termos da legislação
vigente, tendopor base adata do requerimento.

§ 1º. Os débitos incluídos no REFIS serão
consolidados tendo por base a data da
formalização do requerimento administrativo,
podendo este ser realizado por meio físico,
eletrônicooupor quaisquer outros canais oficiais
de comunicação da Municipalidade,
disponibilizados para esse fim.

§2º.Noatodorequerimento,oaderenteque
for identificado com dados incompletos,
incorretos ou desatualizados no cadastro
municipal, deverá regularizá-los, sob pena de
indeferimento.

§ 3º.OacordodoREFIS somente se tornará
válido e vigente, após o efetivo pagamento da
parcelaúnicaoudaprimeiraparcela, conformeas
opçõesdeparcelamento.

§4º. O vencimento da parcela única ou da
primeira parcela não poderá exceder 15 (quinze)
dias corridos, contados da data da assinatura do
termodeadesãoaoREFIS.

§5º.Aquelequenãopuderdequalquermodo
comprovar seu vínculo na relação jurídico-
tributáriaounão-tributária, objetodadívidaativa,
equiserefetuarpagamento,poderáaderiraoREFIS,
que implicaránaaceitaçãoautomática, irrestritae
irretratável, da assunção de dívida,
responsabilidade solidária e reconhecimento de
débito, nos termos do artigo 265 e artigos 299 e
seguintes, todos do Código Civil Brasileiro, e
parágrafo único, inciso IV, do artigo 71 do Código
TributárioMunicipal e parágrafo único, inciso IV,
do artigo 174 do Código Tributário Nacional.

(Lei nº 5.346/21 � fls. 03)
§6º.Orequerimentoeo termodeassunção

de dívida, responsabilidade solidária e
reconhecimentodedébitopoderãoconstardeum
único documento.

Art. 4º. A opção pelo REFIS sujeita os seus
aderentesà lei,àdeclaração, livreeespontânea,de
aceitação de todas as condições estabelecidas
nesta lei e constitui confissão irrevogável e
irretratáveldadívidarelativaaosdébitostributários
ou não, nele incluídos; à renúncia imediata ao
direitoquese fundameventuaisequaisquerações
cautelares,mandamentais, de conhecimento ou
de execução em que se busca desconstituir
quaisquer créditos da Municipalidade; e, à
declaraçãoexpressa, irrevogável e irretratável do
aderente ao Refis, à desistência imediata de
eventuais e quaisquer impugnações, defesas e
recursos apresentados no âmbito administrativo
ou judicial, além de assumir a responsabilidade
integral e exclusiva ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios,
bem como de quaisquer encargos porventura
devidos.

§ 1º. Verificando-se a hipótese de renúncia

e/oudesistência aquealudeo caputdesteartigo,
odevedor concorda, automaticamente, noatode
adesão, comaextinçãodoprocessodeexecução,
obedecendo-se o estabelecido no artigo 924, II e
IV do Código de Processo Civil, em caso de
pagamento integral do acordo emparcela única,
ou, com a suspensão do processo de execução
pelo prazo do parcelamento que se obrigou, nos
termosdoartigo922doCódigodeProcessoCivil.

§ 2º. Liquidado o parcelamento nos termos
desta lei, o Município informará a quitação do
débito ao juízodaexecução fiscal e requererá sua
extinção, com fundamento no artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil.

§ 3º.Opagamento de valores referentes às
custas devidas ao Estado, de processo judicial
eventualmente existente, é de inteira e exclusiva
responsabilidadedoaderente.

Art. 5º. Os débitos incluídos no REFIS, em
conformidade com o art. 1º, poderão ser pagos,
apósdevidamente corrigidos, emparcelas iguais,
mensais e sucessivas, ematé60 (sessenta)meses.

§ 1º. Sobre os valores que compuserem o
parcelamento incidirádescontode100%(cempor
cento) da multa e dos juros de mora,
permanecendo inalteradosos valoresdasdemais
verbas que compõemoacordo.

§2º. Jurospré-fixadose correçãomonetária
incidirão, acumuladamente, sobre os valores do
parcelamentoda seguinte forma:

I � ParcelaÚnica � não haverá incidência de
juros pré-fixados e correçãomonetária;

(Lei nº 5.346/21 � fls. 04)
II � de02 (duas) a 03 (três) vezes - incidência

de jurospré-fixadosecorreçãomonetáriade0,5%
a.m.;

III �de04(quatro)a10(dez)vezes- incidência
de juros pré-fixados e correção monetária de
0,75%a.m.;

IV -de11 (onze)a20 (vinte) vezes- incidência
de juros pré-fixados e correção monetária de
1,00%a.m.;

V - de 21 (vinte e um) a 40 (quarenta) vezes
- incidência de juros pré-fixados e correção
monetáriade1,25%a.m.;

VI - de 41 (quarenta e um) a 60 (sessenta)
vezes - incidência de juros pré-fixados e correção
monetáriade1,5%a.m.

§3º.AparcelamínimamensalserádeR$50,00
(cinquenta reais) para pessoas físicas e de R$
100,00 (cem reais) para pessoas jurídicas.

Art.6º.ValidadooacordodoREFIS,deacordo
com o § 3º do Art. 3º, o pagamento das demais
parcelas, depois do vencimento, implicará na
incidência demultamoratória de 0,33% (trinta e
três centésimosporcento)pordiadeatrasosobre
ovalordaparceladevidaenãopagaatéo limitede
10% (dez por cento), acrescido de juros de 1%
(umpor cento) aomêse correçãomonetária pelo
índice do IPCA/IBGE.

Art.7º.OcontribuinteseráexcluídodoREFIS,
semqualquernotificaçãoprévia, senão realizado
opagamentodaprimeiraparcelanoprazoaludido
no § 3º do artigo 3º, bem como em razão da
ocorrência de umadas seguintes hipóteses:

I � inobservânciadequalquerdasexigências
estabelecidasnesta lei;

II - encontrar-seematrasocomopagamento
de 03 (três) parcelas, sucessivas ou não;

III -nãocomprovaçãodadesistência/renúncia
préviaenegativadaassinaturadotermodeciência
deações judiciais pendentes, deque trataoartigo
4º desta lei, no prazo de 60 (sessenta) dias,
contadosdadatadavalidaçãodoacordodoREFIS;

IV - decretação de falência ou extinção pela
liquidação da pessoa jurídica;

V - cisão da pessoa jurídica, exceto se a
sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que
incorporar a parte do patrimônio assumir
solidariamente com a cindida as obrigações do
REFIS.

(Lei nº 5.346/21 � fls. 05)
§ 1º. A exclusão do contribuinte ou

responsável tributáriodoREFIS implicaránaperda
de todos os benefícios desta lei, acarretando,
ainda, na exigibilidade do saldo devedor, comos
acréscimos legais, previstos na legislação
municipal, prosseguindo-secomatosdecobrança
judicial e/ouextrajudicial.

§ 2º. O REFIS não configurará a novação
prevista no artigo 360, inciso I, do Código Civil.

Art. 7º.Nãoserão restituídas, no todoouem
parte, com fundamentonasdisposiçõesdesta lei,
quaisquer importâncias recolhidasanteriormente
ao início de sua vigência.

Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação e terá vigência de 90 dias.

ParágrafoÚnico.Oprazodevigênciaprevisto
no caput deste artigo poderá ser prorrogado por
meio de decreto doChefe do Poder Executivo.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 10 de junho de 2021

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.347, DE 10 DE JUNHO DE 2021

�Fixa o valor mínimo para ajuizamento de
ação de execução fiscal objetivando a cobrança
de dívida ativa da Fazenda Pública Municipal,
autoriza a desistência de execuções fiscais e dá
outrasprovidências.�

Eu, THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, emsua20ª SessãoOrdinária, realizadano
dia 02 de junho de 2021, aprovou e eu sanciono
epromulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULOI
DOVALORMÍNIMOPARAAJUIZAMENTODE

EXECUÇÕESFISCAIS

Art. 1º. Fica fixado em R$ 1.000,00 (ummil
reais) o valor dodébito consolidadomínimopara
ajuizamento de ação de execução fiscal
objetivandoacobrançadedívidaativadaFazenda
PúblicaMunicipal.

§ 1º. O valor consolidado a que se refere o
caputdeste artigoéo resultadodaatualizaçãodo
respectivo débito originário, mais os encargos e
os acréscimos legais ou contratuais, vencidos até
adatadaapuração.

§ 2º. Na hipótese de existência de vários
débitosdeummesmodevedor, inferioresao limite
fixado no caput deste artigo, que consolidados
por identificação de inscrição cadastral na dívida
ativasuperaremoreferidolimite,deveráserajuizada
umaúnica execução fiscal.

§ 3º. Os valores previstos nesta lei serão
atualizados anualmente mediante Decreto do
ChefedoPoder Executivo, tomando comobaseo
índice utilizado para atualização dos tributos do
Município de Itatiba.

(Lei nº 5.347/21 � fls. 02)
§ 4º. O limite estabelecido no caput deste

artigonão se aplica:

a) aos casos tipificados comocrime contra a
ordem tributária consoante previsão em lei
específica;

b) demais casos em que a Procuradoria do
Municípioentendermotivadamentenecessárioo
ajuizamento;

c) quando se tratar dedébitos provenientes
determodeconfissãoereconhecimentodedívida,
realizados emacordo judicial ou extrajudicial.

CAPÍTULOII
DADESISTÊNCIADEEXECUÇÕESFISCAIS
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Art.2º.FicaoMunicípiode Itatibaautorizado
a desistir das execuções ?scais em curso, sem a
renúncia dos respectivos créditos, cujo valor do
débito consolidado não exceda o limite mínimo
fixadono artigo 1º, desta Lei, desdequenãohaja
incidênciade causade suspensãodeexigibilidade
do crédito em execução, os meios
economicamente viáveis de busca de bens
passíveis de penhora tenham-se esgotados ou o
executado não tenha sido encontrado.

§ 1º. O valor consolidado a que se refere o
caputdeste artigoéo resultadodaatualizaçãodo
respectivo débito originário, mais os encargos e
os acréscimos legais ou contratuais, vencidos até
a data da distribuição da execução fiscal.

§ 2°. Excluem-se das disposições do caput
desteartigo:

I �osdébitos cujasexecuções fiscais estejam
suspensasemvirtudedeparcelamentoemcurso;

II - os débitos objeto de execuções fiscais
embargadas ou impugnados por qualquer outro
meio judicial, salvo se o executado renunciar e
desistir de tais medidas, manifestando em juízo
sua concordância com a extinção do feito sem
quaisquer ônus para oMunicípio;

III � osdébitosobjetodedecisões judiciais já
transitadas em julgado;

IV � os débitos de ummesmo devedor que
respondapordiversas ações, cuja somadodébito
consolidado na forma do § 1º, deste artigo,
ultrapasse o limitemínimo previsto no artigo 1º,
desta Lei.

(Lei nº 5.347/21 � fls. 03)
§ 3º. O disposto neste artigo não se aplica

enquanto houver importâncias em dinheiro,
penhoradas e depositadas em juízo, que,
primeiramente, deverão ser levantadas para
pagamentoouabatimentodosdébitosexistentes
para posterior análise da possibilidade da
desistência da ação, observadas as disposições
estabelecidasnesteartigo.

Art.3º.OMunicípiode Itatiba?caautorizado,
ainda,adesistirdasexecuções?scaisnosseguintes
casos:

I � quando a ação estiver sobrestada, com
base no art. 40 da Lei Federal nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980, há mais de 5 (cinco) anos;

II � quando se tratar de crédito ajuizado em
face de devedor não identi?cado através do
CadastroNacional de Pessoas Físicas ou Jurídicas
e não localizado pelos meios usuais, desde que
não fornecidos pela Secretaria Municipal de
Finanças �CadastroMobiliário ou Imobiliário - os
dados corretospara identi?caçãodocontribuinte
devedor, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias,
assinalado pelo procuradormunicipal;

III�quandosetratardeexecuçãofiscalmovida
exclusivamente contra massa falida em que não
foramencontrados bens no processo falimentar
ou na hipótese de serem os bens arrecadados
insuficientesparaasdespesasdoprocessooupara
a satisfação dos créditos que preferem aos da
Fazenda Pública Municipal, sem prejuízo de
ajuizamentodeaçãoprópria contrao responsável
tributário, se constatada a existência de indícios
de crime falimentar nos autos de falência;

IV�quando tenhahavido redirecionamento
por responsabilidade tributária, nos casos de
falecimentodos responsabilizadossemquehajam
sido localizados bens passíveis de penhora,
esgotadas as buscas pelosmeios administrativos
e judiciais, desde que inviabilizado o
prosseguimento contra o devedor principal;

V � quando for comprovado o falecimento
doexecutado,nocasodedívidaemnomepróprio
ou de firma individual, sem que tenham sido
localizados benspassíveis depenhora, esgotadas
as buscas pelosmeios administrativos e judiciais
e caso não haja amparo legal para redirecionar a
execução contra terceira pessoa;

VI � nos processosmovidos contra pessoas
jurídicasdissolvidas,emquenãoencontradosbens
os quais possam recair a penhora ou o arresto,
desde que a responsabilização pessoal dos
respectivos sócios e/ou administradores seja
juridicamente inviáveloutenhasido indeferidapor

decisão judicial irrecorrível, bemcomoque tenha
se revelado ineficaz, por não terem sido
encontrados bens penhoráveis.

(Lei nº 5.347/21 � fls. 04)
CAPÍTULOIII
DISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 4º. A adoçãodasmedidas previstas nos
artigos1º,2ºe3º,destaLei,nãoimplicanaextinção
do débito, que continuará sendo cobrado
administrativamente pelo poder público
municipal, observando-se as disposições da
legislação pertinente, não afasta a incidência de
atualização monetária, multa, juros de mora e
demais encargos e consectários previstos em Lei
ouemajuste contratual, nãoobsta aexigência de
prova da quitação para com a Fazenda Pública
Municipal, quando previstas legalmente, e nem
autorizaaemissãodeCertidãoNegativadeDébito.

Art. 5º. O disposto nesta lei não autoriza a
restituiçãooucompensação,notodoouemparte,
de quaisquer importâncias recolhidas
anteriormente ao início de sua vigência.

Art. 6º. As custas judiciais permanecem a
cargodoexecutado, facultandoaoPoder Judiciário
e à Fazenda Pública Estadual promoverem a
cobrança respectiva, nos termos da legislação
aplicável, em facedodevedor.

Art. 7º. Fica autorizadoo cancelamentodos
saldos remanescentes de créditos tributários e
outros de qualquer espécie, inscritos em dívida
ativaounão,masaindanãoexecutados, cujovalor
será definido por Decreto do Chefe Poder
Executivo,desdequenãoultrapassea importância
de R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo único. O valor mencionado no
caput deste artigo será reajustado anualmente
mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo,
tomando como base o índice utilizado para
atualização dos tributos doMunicípio de Itatiba.

Art. 8º. A Secretaria Municipal de Finanças
adotará administrativamente todas medidas
possíveis e cabíveis para realizar a atualização do
cadastro dos contribuintesmunicipais, demodo
a celebrar convênios, acordos e/ou termos de
cooperação com outros órgãos públicos que
detémacesso a banco de dados cadastrais.

Art.9º.Acada2(dois)anosaFazendaPública
Municipal, por intermédio da Procuradoria do
Município,promoveráoajuizamentodeexecução
fiscal de todososdébitos inscritos emdívida ativa
municipal, em homenagem aos princípios da
economia,celeridadeeeficiênciadaAdministração
Pública.

Parágrafoúnico. Paraos finsdoajuizamento
deque trata o caput deste artigo, serão somados
osdébitosdemesmanaturezadomesmodevedor
e todos os exercícios inscritos emdívida ativa.

(Lei nº 5.347/21 � fls. 05)

Art.10.OchefedoPoderExecutivoMunicipal
expedirá instruções complementares aodisposto
nesta lei, quando necessárias, inclusive quanto à
implementação de programas administrativos
específicos para a cobrança dos débitos não
sujeitos ao ajuizamento das execuções fiscais.

Art. 11. Esta lei entraemvigornadatadesua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 10 de junho de 2021

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETONº 7.557, DE 10DEMAIODE 2021

�Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar, na formaqueespecifica.�

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

DECR E TA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar novalor deR$4.448.608,50 (quatro
milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil,
seiscentos e oito reais e cinquenta centavos),
mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadasnoorçamentovigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.067 � Despesas com

Propaganda ePublicidadeOficial
Valor a Suplementar = R$ 16.848,00

(dezesseismil eoitocentosequarentaeoito reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições

Trabalhistas
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Suplementar =R$1.000,00 (hummil

reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas com

Locomoção
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Suplementar =R$2.003,72 (doismil,

três reais e setenta e dois centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda

(Decreto nº 7.557/21 � fls. 02)

02.04.05�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho
e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
CriançaeAdolescente

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
08.243.0014.2.065 � Manutenção da

SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assistência à
Criança e aoAdolescente

Valor a Suplementar =R$1.466,00 (hummil
e quatrocentos e sessenta e seis reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
08.244.0014.2.066 � Manutenção da

SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

Valor a Suplementar =R$8.697,93 (oitomil,
seiscentos enoventa e sete reais e noventa e três
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

Valor a Suplementar = R$ 317.628,36
(trezentosedezessetemil, seiscentosevinteeoito
reais e trinta e seis centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições

Trabalhistas
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

SecretariadaAdministração
Valor a Suplementar =R$5.000,00 (cincomil

reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

EnsinoRegular
Valor aSuplementar=R$1.000.000,00 (hum

milhãode reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/ Encargos

Gerais
3.3.90.08.00 � Outros Benefícios

Assistenciais
28.846.0000.0.007 � Despesas com Auxílio

aServidor/FamíliadeEx-Servidor
Valor aSuplementar=R$6.300,00 (seismil e

trezentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições

Trabalhistas
04.122.0009.2.088 � Manutenção da

SecretariadeMeioAmbienteeAgricultura
(Decreto nº 7.557/21 � fls. 03)

Valor a Suplementar =R$1.000,00 (hummil
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
17.512.0003.2.097 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Saneamento

Valor a Suplementar = R$ 500.000,00
(quinhentosmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

EstruturaUrbana
Valor a Suplementar = R$ 43.192,15

(quarentae trêsmil, centoenoventaedois reais e
quinze centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

EstruturaUrbana
Valor a Suplementar = R$ 269,60 (duzentos

e sessenta e nove reais e sessenta centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
15.452.0003.2.099 � Manutenção da

Secretaria deObras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar =R$1.788,00 (hummil

e setecentos e oitenta e oito reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AdministraçãoGeral
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 200.000,00
(duzentosmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor a Suplementar = R$ 16.230,18
(dezesseis mil, duzentos e trinta reais e dezoito
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica

(Decreto nº 7.557/21 � fls. 04)

10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor aSuplementar=R$1.739.552,50 (hum
milhão, setecentose trintaenovemil, quinhentos
e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.047 � Prestadores de

Serviços de Saúde

Valor a Suplementar =R$179.706,68 (cento
e setenta e nove mil, setecentos e seis reais e
sessenta e oito centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde

Valor a Suplementar = R$ 400.000,00
(quatrocentosmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaSanitária

ValoraSuplementar=R$5.918,78 (cincomil,
novecentos e dezoito reais e setenta e oito
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo
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Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
SuporteProfilático e Terapêutico

Valor a Suplementar = R$ 2.006,60 (doismil
e seis reais e sessenta centavos)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
4.448.608,50 (quatro milhões, quatrocentos e
quarenta e oito mil, seiscentos e oito reais e
cinquenta centavos)

Art. 2º.Os recursos necessários à execução
do disposto no presente decreto correrão por
conta da anulação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, do excesso
dearrecadaçãoa verificar no corrente exercício e
do superavit financeiro apurado no balanço
patrimonial de 2020, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
(Decreto nº 7.557/21 � fls. 05)

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
04.122.0005.2.003 � Manutenção da

SecretariadeGoverno
Valor a Anular = R$ 16.848,00 (dezesseismil

e oitocentos e quarenta e oito reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hummil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
11.333.0014.2.060 � Manutenção do

ProgramadeIncentivoaoTrabalhador,Qualificação
e Requalificação Profissional

Valor a Anular = R$ 2.003,72 (dois mil, três
reais e setenta e dois centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.03�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Idoso

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

08.241.0014.2.063 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assistência ao
Idoso

Valor a Anular = R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Física

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

Valor a Anular = R$ 11.935,64 (onze mil,
novecentosetrintaecincoreaisesessentaequatro
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

SecretariadaAdministração
Valor aAnular =R$5.000,00 (cincomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal

Atualização de cadastro- Estabelecimentos de Turismo

Convidamosos empreendedores que atuamnaárea de Turismonomunicípio para que
entrememcontatoconoscopeloe-mail turismo@cultura.itatiba.sp.gov.brparacadastramento
e/ou atualização de seus dados. Esta atualização servirá de base para ações estratégicas de
promoção edivulgaçãodomunicípio nasmais variadas esferas. Bares e restaurantes,meios
dehospedagem,atrativos turísticos (rurais, de lazeretc.), espaçosdeeventoseoutros serviços
relacionados ao turismo (casas de câmbio, auto postos, guias de turismo, agências de
receptivos etc.) são exemplos de empreendimentos que irão constar emnosso cadastro.

Eventuais dúvidaspodemseresclarecidas juntoàSecretariadeCulturaeTurismoatravés
do telefone 4538-0917, comCaroline ouHeloise.

COMUNICADO: CADASTRO DE ARTISTAS

A Prefeitura de Itatiba comunica a todos os artistas residentes em Itatiba que continua
aberto o cadastramento de artistas nos seus mais diversos segmentos músicos, DJs,
animadores, dançarinos, atores, contadoresdehistória, artes visuais, literatura, ouparaquem
possuir outras habilidades artísticas. Para realizar esse cadastro, agora em tempos de
pandemias, disponibilizamos o e-mail cultura@cultura.itatiba.sp.gov.br

Dados necessários:
Nome:
Estilo:
Documentos: (R.G., CPF e PIS)
Endereço:
Contatos: (e-mail e telefone)

Aosartistas já cadastrados, sugere-seaatualizaçãodosdadoscaso tenhaocorridoalguma
alteração.

Secretaria de Cultura e Turismo

02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

CrechesMunicipais
Valor a Anular = R$ 1.000.000,00 (hum

milhão reais)

(Decreto nº 7.557/21 � fls. 06)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02� Secretaria de Finanças/ Encargos

Gerais
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
28.846.0000.0.081 � Concessão de Vale

Alimentação
Valor a Anular = R$ 6.300,00 (seis mil e

trezentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0009.2.088 � Manutenção da

SecretariadeMeioAmbienteeAgricultura
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hummil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 � Manutenção da

Secretaria deMeioAmbienteeAgricultura/Meio
Ambiente

Valor a Anular = R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.30.00 �Material de Consumo
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

EstruturaUrbana
Valor a Anular = R$ 43.192,15 (quarenta e

três mil, cento e noventa e dois reais e quinze
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor aAnular =R$680.152,50 (seiscentos e
oitenta mil, cento e cinquenta e dois reais e
cinquenta centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
SuporteProfilático e Terapêutico

Valor a Anular = R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
2.471.932,01 (dois milhões, quatrocentos e
setentaeummil, novecentose trintaedois reais
e um centavo)

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 1.456.000,00 (hum
milhão e quatrocentos e cinquenta e seis mil
reais)

(Decreto nº 7.557/21 � fls. 07)

Superávit Financeiro apurado no balanço
patrimonial de 2.020 = R$ 520.676,49

(quinhentos e vinte mil, seiscentos e setenta e
seis reais e quarenta e nove centavos)

Art.3º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 10 demaio de 2021

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

KATIACECÍLIABAPTISTELLA
SecretáriadeFinanças

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

(REPUBLICADOPORMOTIVODERETIFICAÇÃO)

DECRETONº 7.559, DE 13DEMAIODE 2021

�Dispõe sobre a permissão de uso de bem
públicoaSociedadeEsportivaAlvorada,na forma
que especifica.�

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamentono§4°, doartigo95, da LeiOrgânica
doMunicípio, e

Considerando os documentos e as
manifestações constantes do processo
administrativo nº 936.2021,

DECR E TA:

Art.1º.Épermitidoouso,deformaexclusiva,
pelaSOCIEDADEESPORTIVAALVORADA,entidade
privada de direito civil, sem fins econômicos,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.017.853/0001-
67,daáreaobjetoda inscriçãocadastralmunicipal
nº 41211-52-03-00905-0-0001-00000,
localizadanoNúcleoResidencial AfonsoZupardo,
destinada às atividades esportivas, na forma de
seu estatuto social.

Parágrafo único. O prazo da permissão
tratadano caputdeste artigoéde12 (doze) anos,
prorrogável por igual período.

Art. 2º. A presente permissão é feita em
carátergratuitoeprecário,vedadaoutradestinação
para o seu uso que não a especificada.

Art. 3º. A permissionária, à sua exclusiva
expensa, é a responsável pela conservação e
manutenção integral dobemorapermitido, bem
comoporeventuaisdanosqueneleouemterceira
pessoa venhamaocorrer face à sua utilização.

(Decreto nº 7.559/21 � fls. 02)
Parágrafoúnico.Aexploraçãodeatividades

comerciais somente será permitida para gerar
recursos financeiros destinados à conservação e
manutenção do bempúblico objeto da presente
permissão,desdequepreviamenteautorizadapela
Secretaria de Esportes.

Art. 4º. A fim de atender o constante neste
Decreto, será formalizado o Termo de Permissão
de Uso de Bem Público, que limitará os termos
desta outorga, obrigando-se a permissionária ao
seu estrito e fiel cumprimento, sob pena de sua
imediatarevogação.

Art.5º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 13 demaio de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

O atendimento presencial no Cartório Eleitoral continua suspenso, em razão
da pandemia de Covid-19, os eleitores que buscam os informações da Justiça
Eleitoral poderão realizar de forma on-line:

No site do TRE https://www.tre-sp.jus.br/ se encontram todas as informações
pertinentes à justiça eleitoral de SP.

No link https://cad-app-titulonet.tse.jus.br/titulonet/novoRequerimento o
eleitor pode dar entrada no requerimento do título de eleitor. O eleitor precisa
entrar no link, preencher os dados e enviar a documentação e selfie. Se o eleitor
não conseguir pelo celular, significa que o Android ou o IOS do aparelho não
comporta o sistema da justiça eleitoral. Nesses casos se faz necessário o acesso
de um computador, com navegador Firefox.

Cartório Eleitoral
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Proposituras encaminhadas na 19ª Sessão
Ordinária, realizada em 09/06/2021

Receberam encaminhamento indicações de
benfeitorias à Administração Municipal (819 a
850/2021). As proposituras podem ser
consultadas no site da Câmara (http://
camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes/).

Requerimento Nº 226/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita à CPFLmanutençãode iluminação
pública na rua Verginio Belgine em frente ao
número 250.

Requerimento Nº 227/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita que a empresa VIVO TELEFÔNICA
DO BRASIL realize com urgência, manutenção dos
fios que estão soltos na rua Daniel Peçanha de
Morães, Jardim Salessi em frente ao n°70.

Requerimento Nº 228/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP) com
urgência a repintura de sinalização de solo da
lombada localizada na Rodovia Luciano Consoline.

Requerimento Nº 229/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita à CPFLmanutençãode iluminação
pública na rua Verginio Belgine em frente ao
número 70.

Requerimento Nº 230/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita à CPFLmanutençãode iluminação
pública na rua Verginio Belgine entre o número
250 e 282.

Requerimento Nº 231/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita à CPFLmanutençãode iluminação
pública na rua Caetano Fumachi em frente ao
número 22.

Requerimento Nº 232/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita à CPFLmanutençãode iluminação
pública na rua Verginio Belgine em frente ao
edifício Villa Itália.

Requerimento Nº 233/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita à Companhia paulista de força e
luz (CPFL), manutenção de iluminação pública
trocas de lâmpadas na avenida Antônio Nardi,
altura número 1121, Bairro Parque San Francisco,
conforme especifica.

Requerimento Nº 234/2021
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita à Polícia Militar o aumento da
Ronda no Bairro Alpes do Cruzeiro, conforme
especifica.

Requerimento Nº 235/2021
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita à CPFL providências sobre a
lâmpada do poste de iluminação na Rua João Pires
de Souza, conforme especifica.

Requerimento Nº 236/2021
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita à CPFL providências sobre as
lâmpadas dos postes de iluminação no entorno
do Parque Luis Latorre, conforme especifica.

Indicação Nº 819/2021
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execuçãode serviços de reparos
no asfalto da Rua Joaquim Bueno de Campos,
conforme especifica.

Indicação Nº 820/2021
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de limpeza de mato
na Rua Francisco Alves Cardoso, conforme
especifica.

Indicação Nº 821/2021
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita o aumento da ronda da Guarda
Municipal no Bairro Alpes do Cruzeiro, conforme
especifica.

Indicação Nº 822/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: ASSUNTO: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal, que providencie a roçada e limpeza em
toda extensão da avenida Emílio Jafet Filho.

Indicação Nº 823/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal, que
providencie a roçada e limpeza em toda extensão
da avenida Antônia Rampazzo Parodi.

Indicação Nº 824/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: ASSUNTO: Solicita ao Sr. Prefeito
Municipal, amanutençãoe limpezadaPraça. Elvira
Ceccon Massareti localizada na rua Operários Vila
Brasileira.

Indicação Nº 825/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Assunto: Solicita a execução de repintura
de faixas tracejadase faixasdepedestre ruaMarcos
Dian Jardim de Lucca Conforme especifica.

Indicação Nº 826/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: ASSUNTO: Solicita ao Sr. Prefeito
Municipal, tapar buracos no asfaltamento no
entroncamento com rua José Soave e a rodovia
Luciano Consoline

Indicação Nº 827/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a
manutenção da iluminação na Praça localizada na
rua Francisco Giaretta Parodi no bairro Jardim
Harmonia.

Indicação Nº 828/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao senhor Prefeito Municipal,
informações quanto a programação da
pavimentação asfáltica na Av. João Marella bairro
Vivendas do Engenho D�Água-fase II.

Indicação Nº 829/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal, limpeza
domato alto na Rua Vicente Logato, no bairro Vila
Belém.

Indicação Nº 830/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal, limpeza
emanutençãonapracinha localizadana ruaVicente
Logato.

Indicação Nº 831/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, tapar
buraco no asfaltamento na rua Damásio Pires da
Silveira Bairro do Engenho.

Indicação Nº 832/2021
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretaria deObras e ServiçosPúblicos
e/ou à CPFL, urgentemente, a poda de árvore,
localizada na calçada da Rua Sebastião de Moura,
nº 341, no bairro Parque San Francisco.

Indicação Nº 833/2021
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
informações quanto a programação da
pavimentação asfáltica na Rua Ana Maria da Silva
Sanfins (antiga rua 37) bairro Vivendas do Engenho
D�Água.

Indicação Nº 834/2021
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
do Município de Itatiba que providencie, com
urgência, a pintura de faixa amarela defronte a
garagemda residência situadanaRua Luiz Andreta,
n°. 150, Bairro do Engenho, zona urbana deste
Município.

Indicação Nº 835/2021
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: Solicita ao ExcelentíssimoSenhor Prefeito
que determine ao setor competente que realize a
poda de uma árvore plantada na Avenida dos
Expedicionários Brasileiros, em frente ao número
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40, zona urbana deste Município.

Indicação Nº 836/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita a colocação de cobertura no
ponto de ônibus situado na Av. José Tescarollo na
Vila Centenário.

Indicação Nº 837/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de remoção de árvore
na Rua Francisco Pinto Osório, altura do nº 625
no Jardim Morumbi.

Indicação Nº 838/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita a implantação de redutor de
velocidade na Rua João Galina, altura do nº 50 no
Jardim Santa Filomena.

Indicação Nº 839/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para a ampliação da vaga
de carga e descarga existente na Av. Pedro
Mascagni, altura donº 350, em frente o ´Comercial
Carraro´ no Jardim Galetto.

Indicação Nº 840/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para a implantação de
lombada na Av. Dorival Montovani, altura do nº
15 no Bairro Nova Itatiba.

Indicação Nº 841/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para a implantação de
lombada na Av. Nossa Sra. das Graças, altura do nº
4929 no Jardim Nossa Senhora das Graças.

Indicação Nº 842/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para a implantação de
lombada na Rua José Boava, altura do nº 795 no
Bairro Nosso Teto.

Indicação Nº 843/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para a substituição da
atual faixa de pedestre por uma travessia elevada
na Av. Santo Antônio, altura do nº 627 no Jardim
Morumbi.

Indicação Nº 844/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para implantaçãodeuma
�Academia ao Ar Livre� no Jardim Nardin.

Indicação Nº 845/2021
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para que seja refeito o
piso do pátio externo da EMEB Anna Abreu no
Bairro do Engenho.

Indicação Nº 846/2021
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita estudos para a implantação de
lombadanaRuaFelipeSpadaccia, naalturadonº45,
Jardim Nova Esperança

Indicação Nº 847/2021
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita amanutençãoda sarjetae reforma
de escoadouro de água pluvial (bueiro) - à Avenida
José Boava, próximo ao nº 945, no Jardim Nardin.

Indicação Nº 848/2021
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita amanutençãoda sarjetae reforma
de escoadouros de água pluvial (bueiros) - à
Avenida José Boava, próximo ao nº 961, no Jardim
Nardin.

Indicação Nº 849/2021
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicita a realização de poda de árvore
localizada na Rua Ângelo Segatto - Jardim
Esplanada, conforme especifica.

Indicação Nº 850/2021
Autoria: DR. ULISSES
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
operação tapa-buraco no Jd. Elisa Tescarollo,
conforme especifica.
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